
Projeto de Lei nº 

(Do Sr. REIMONT)

Institui  a  campanha  permanente  de
combate  à  aporofobia  nas  escolas
públicas  e  privadas  de  todos  os
Estado  do  Brasil  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º – Fica instituída a campanha permanente de combate à aporofobia
nas escolas públicas e privadas de todos os Estado do Brasil.

Parágrafo único – Entende-se por  aporofobia a aversão,  rejeição,  medo,
hostilidade, desprezo ou ódio às pessoas por sua condição de pobreza ou de
miserabilidade.

Art. 2º – São objetivos da campanha permanente:

I – a conscientização dos alunos e de toda a comunidade escolar sobre a
aporofobia;

II – o enfrentamento da aporofobia pelos alunos e por toda a comunidade
escolar das escolas públicas e privadas;

III – a disseminação de informações sobre os danos causados através de
comportamentos aporofóbicos às pessoas em situações de vulnerabilidade
social.

Art.  3º  –  São  ações  da  referida  campanha  permanente  no  âmbito  das
escolas:

I – a realização de campanhas educativas de informação, conscientização e
combate à aporofobia;

II  –  a  divulgação  de vídeos ou reprodução de  áudios  com conteúdo de
combate  à  aporofobia,  folhetos  informativos,  cartilhas  e  anúncios  no
sistema de som das escolas, sites e redes sociais quando disporem desses
mecanismos ou quaisquer outras formas de comunicação;

III – a divulgação de canais de denúncia de aporofobia, através de cartazes
permanentes,  afixados  de  forma  visível  ao  público  das  escolas  e  da
comunidade escolar;

IV  –  a  promoção  de  ações  destinadas  a  formação  continuada  dos
profissionais da educação das escolas para reconhecer e combater práticas
aporofóbicas; *C
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V – o desenvolvimento de ações educativas permanentes que contribuam
para  a  formação  de  cultura  de  respeito,  amor,  empatia,  ética  e
solidariedade entre os grupos sociais, de modo a resguardar a observância
dos direitos humanos.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação:

O projeto  de  lei  tem  por  objetivo  a  implementação  de  uma  campanha

perene de enfrentamento à aporofobia nas instituições de ensino públicas e

privadas em todo o território nacional. A aporofobia, concebida pela filósofa

espanhola  Adela  Cortina,  refere-se  à  repulsa  aos  desfavorecidos  e  suas

implicações na estrutura democrática. Trata-se de um termo recente que se

origina das raízes gregas áporos (carente, desamparado) e phobos (medo,

aversão).  O  termo  "aporofobia"  tem  sido  empregado  na  Europa  para

descrever  o  tratamento  dispensado  aos  imigrantes  e  refugiados

economicamente desfavorecidos, tendo como fundamentos o racismo e a

xenofobia. É digno de nota que o Ministério do Interior espanhol considera a

aporofobia  como  uma  forma  de  crime  de  ódio,  tendo  registrado  10

denúncias em 2016 e 11 em 2017.

A  aporofobia  engloba  ideias,  comportamentos,  práticas  e  políticas  que

menosprezam indivíduos com base em sua condição socioeconômica. Ela

está  enraizada  nas  estruturas  de  classe  social.  Assim,  a  luta  contra  a

aporofobia requer uma educação ética com iniciativas educativas contínuas

que sensibilizem as pessoas sobre a importância da empatia pelo próximo e

políticas  públicas  que  garantam  um  sustento  mínimo  para  aqueles  em

situação  de  extrema  pobreza,  além  da  necessidade  de  mecanismos  de

denúncia contra esse tipo de preconceito.
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É relevante mencionar o trabalho do Padre Júlio Lancellotti, Coordenador da

Pastoral do Povo de Rua em São Paulo, que dedicou sua vida aos menos

favorecidos, destacando-se como um defensor do combate à aporofobia e

liderando  diversos  projetos  sociais  que  visam  a  proporcionar  mais

humanidade e dignidade à população de rua. Nos últimos anos, o religioso

tem liderado uma ampla  campanha contra  a  propagação  da aporofobia,

denunciando não apenas a arquitetura hostil, mas também as campanhas

que  desencorajam  doações  aos  mais  necessitados.  Ele  advoga  pela

transição da "hostilidade" para a "hospitalidade".

É importante ressaltar  que está em tramitação no Congresso Nacional o

Projeto de Lei n° 1.636/2022, de autoria do senador Randolfe Rodrigues

(Rede-AP), que tipifica como crime de injúria qualquer ato discriminatório

baseado na condição de pobreza, conhecido como aporofobia.

Ademais, reconhecer a existência da aporofobia não é suficiente; portanto,

é  crucial  que  a  conscientização  e  ações  afirmativas  de  combate  a  esse

preconceito sejam integradas e discutidas nos currículos escolares. Adela

Cortina argumenta que a "aporofobia" é uma enfermidade social global e

que o primeiro passo para combatê-la é reconhecê-la, compreender suas

causas  e  trabalhar  para  desativá-la,  visto  que  é  um  fenômeno

profundamente corrosivo.

Assim,  a  instituição  de  uma  campanha  constante  de  enfrentamento  à

aporofobia nas escolas públicas e privadas é de extrema importância para

conscientizar  contra  essa  prática  desumana,  que  tende  a  minar  a

solidariedade e aprofundar a discriminação contra os vulneráveis. Em uma

sociedade democrática, nenhum indivíduo deve ser privado de seus direitos

ou  sujeito  a  restrições  ou  preconceitos  devido  à  sua  condição

socioeconômica.
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Dada  a  relevância  deste  tema,  solicito  o  apoio  dos  meus  colegas

parlamentares para a aprovação desta proposição crucial

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado REIMONT
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